
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO 054/2026

1 – DO OBJETO

1.1 –  É objeto desta licitação a aquisição de kits de vestuário para compor o Benefício Eventual de
Auxílio-natalidade, a serem distribuídos pela Secretaria de Cidadania e Assistência Social do Município de
Passo Fundo às gestantes e puérperas em situação de vulnerabilidade social, com critérios estabelecidos
na Lei 5294/2017 e avaliação técnica, conforme especificações, quantidades e condições constantes no
edital e seus anexos.

1.2 – Os produtos ofertados deverão ser novos, sem uso, de primeira qualidade de fabricação, atender
rigorosamente às especificações descritas e estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e
vigentes.

1.3 – O presente certame é composto por Lote Único, conforme tabela abaixo.

1.3.1 – A aquisição do objeto será realizado por lote para que não ocorra incompatibilidade dos itens
que compõem os kits.

LOTE ÚNICO – KIT CONTENDO

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 01 - par de luvas confeccionada em malha algodão, tamanho 0 a 3
meses, nas cores branco/amarelo/verde. 300 KITS

2

03  -  pares  de  meias,  confeccionadas em  85%  algodão,  12%
poliéster  e  3%  elastano,  tamanho  0  a  3  meses,  nas  cores
branco/amarelo/verde.

3
01  -  touca  confeccionada em  malha  algodão  com  elastano,
tamanho 0 a 3 meses, nas cores branco/amarelo/verde.

4
01  -  casaquinho de  moletom confeccionados em  malha  100%
algodão, tamanho 0 a 3 meses, nas cores branco/amarelo/verde

5

02 - macacões longos de manga longa com pé reversível, tipo tip-

top,  confeccionado em  malha  96%  algodão  e  4  %  elastano,

tamanho 0 a 3 meses, nas cores branco/amarelo/verde.

6

02 - macacões curtos tipo tipo tip-top, confeccionado em malha
96% algodão e 4 % elastano, tamanho 0 a 3 meses, nas cores
branco/amarelo/verde.

7
02 - bodies manga longa confeccionado em malha 100% algodão,
com gola redonda, ombros transpassados e fechamento entre as
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pernas  por  botões  de  pressão.  Medidas  aproximadas:  frente
(comprimento  da  gola  até  o  botão  de  pressão)  30cm;
costas(comprimento  da  gola  até  o  botão  de  pressão) 40cm;
largura mínima de 20cm; manga (da cava até o  punho)
17,5cm.Tamanho 0 a 3 meses. Nas cores branco/amarelo/verde.

8

02  -  culotes com pé  reversível,  tipo  pijama,  confeccionado em
malha  100%  algodão,  tamanho  0  a  3  meses,  nas  cores
branco/amarelo/verde.

9
01  -  toalha  de  banho  com  capuz,  confeccionada em  100%
algodão, atoalhada, macia, nas cores branco/amarelo/verde.

10

01  -  travesseiro  antialérgico para  bebê,  medidas  aproximadas
30cm x 20cm, em silicone revestido em tecido 100% algodão, nas
cores branco/amarelo/verde.

1.4 – Todas as peças de roupa deverão possuir etiqueta informando a composição do tecido, o fabricante e
a respectiva numeração.

1.5 – Os produtos que compõem os kits de auxílio-natalidade, listados acima, deverão atender às normas
técnicas e legais vigentes, da Portaria Inmetro nº 118 de 11 de março de 2021, garantindo qualidade,
segurança, durabilidade e adequação ao uso por recém – nascidos.

1.6 – Como requisito de qualificação técnica, será exigido atestado que demonstre capacidade operacional
na execução de serviços similares, de complexidade equivalente ou superior.

2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1 – A Secretaria de Cidadania e Assistência Social tem como objetivo atender às pessoas e famílias em
situação de vulnerabilidade social. Para tanto, solicita a aquisição de Kits de Vestuário para compor o
Benefício Eventual de Auxílio-natalidade que serão entregues à gestantes e puérperas conforme critérios
estabelecidos na Lei 5294/2017 através de avaliação profissional dos técnicos.

2.2 – A presente aquisição fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar elaborado nos termos da Lei nº
14.133/2021, que demonstrou a necessidade da aquisição de kits de auxílio-natalidade para atendimento
das  demandas  da  política  pública  de  assistência  social  do  Município  de  Passo  Fundo,  bem como a
viabilidade técnica, econômica e administrativa da solução adotada.

2.3 – O auxílio-natalidade é uma forma de benefício eventual destinado às gestantes e/ou puérperas em
situação de vulnerabilidade, acompanhadas pelos equipamentos do SUAS. Tem como objetivo garantir o
direito social  à dignidade e às condições mínimas necessárias para o cuidado com o recém-nascido,
contribuindo para a proteção social da família, o fortalecimento dos vínculos familiares e o atendimento das
necessidades básicas decorrentes do nascimento.

3 – DAS AMOSTRAS

3.1 – As empresas classificadas em primeiro lugar deverão apresentar, para cada item classificado, 01
(uma) amostra idêntica ao produto ofertado para fins de análise e parecer da Secretaria requisitante, nos
prazos abaixo especificados:
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3.2 – As amostras deverão ser entregues somente no Núcleo de Pregão Eletrônico (Rua Dr. João Freitas,
nº 75, 3º andar – Bairro Petrópolis), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. As amostras entregues em
outro local serão desconsideradas.

3.3 – As amostras serão analisadas por equipe designada pela Secretaria de Cidadania e Assistência
Social, que observará as especificações dos itens e critérios de qualidade.

3.4 – As amostras estarão sujeitas à desclassificação em caso de desconformidade com as especificações
constantes no edital e critérios de qualidade, chamando-se neste caso, o 2º (segundo) colocado e assim
sucessivamente até o cumprimento dos requisitos exigidos.

3.5 – Será emitido relatório de análise das amostras, com parecer favorável ou desfavorável quanto ao
produto avaliado, o qual será parte integrante do processo licitatório.

3.6 – As amostras aprovadas não serão devolvidas, pois servirão para contraprova no recebimento do
material, mas poderão ser descontadas da quantidade total licitada.

3.7  –  As  amostras  reprovadas  poderão  ser  retiradas  pelo  licitante  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias
consecutivos após a homologação do certame, sob pena de destinação diversa das mesmas.

3.8  -  A não  apresentação  das  amostras  no  prazo  determinado  ou  a  apresentação  de  amostras  em
desacordo com as exigências deste termo, implicará automática desclassificação do item e/ou da proposta,
podendo ainda ser aplicadas as sanções e penalidades previstas no edital.

4 – DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO

4.1 – O objeto deverá ser entregue de  forma única,  de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às
11h30min e das 13h30min às 17h, na Secretaria de Cidadania e Assistência Social (SEMCAS), localizada
na Rua Morom, 2022, Bairro Centro, Passo Fundo – RS, CEP 99010-034, no prazo de  20 (vinte) dias
consecutivos a contar da data de recebimento da nota de empenho que será enviado para o e-mail
indicado na proposta.

4.1.1 – A nota de empenho será encaminhada para o e-mail indicado na proposta de preços.

4.2 – Todas as peças de tecido deverão ser entregues embaladas em plásticos, individualmente.

4.3 – O licitante vencedor deverá descarregar e armazenar o material  em local  indicado por servidor,
comprometendo-se integralmente com eventuais danos causados a este.

4.4 – O acondicionamento dos itens será verificado no momento da entrega, sendo que os mesmos não
deverão se apresentar  danificados,  com embalagens violadas,  aparência  duvidosa,  prazo de validade
vencido e/ou diferentes das especificações do edital, sob pena de não aceitação.

4.5 – Não serão aceitos produtos de marca, modelos e fabricantes diferentes daqueles constantes na nota
de empenho e na proposta de preços vencedora.
4.6 - Toda e qualquer entrega fora do estabelecido no edital e seus anexos, será imediatamente notificada
ao licitante vencedor que deverá fazer a substituição do material em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis,
sendo de responsabilidade do licitante o ônus desta.
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4.7  –  No  caso  de  descumprimento  dos  prazos  determinados  para  entrega  do  objeto  ou  entrega  em
desacordo com o solicitado neste termo, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades previstas no
edital.

4.8 – O recebimento do objeto desta licitação será da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade
do mesmo com o solicitado no edital;

b)  definitivamente,  após a verificação da qualidade,  quantidade e características dos produtos e
consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados do recebimento
provisório.

5 – DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 – As despesas referentes ao objeto do presente certame serão empenhadas nas seguintes dotações
orçamentárias (vigentes e/ou subsequentes):

Secretaria Dotação

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social 2026/2011

6 – MODELO DE GESTÃO CONTRATO

6.1 – A gestão ocorrerá pela Secretaria de Cidadania e Assistência Social.

6.2 – O contrato será fiscalizado por servidor designado pela secretaria.

6.3 – Compete ao fiscal do contrato:

6.3.1 – acompanhar a execução do objeto.

6.3.2 – verificar o cumprimento das especificações técnicas.

6.3.3 – comunicar eventuais irregularidades na entrega do objeto.

6.4 – A Administração poderá rejeitar o objeto entregue em desacordo com as especificações.

7 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

7.1 – O pagamento será realizado em parcela única após o recebimento definitivo dos kits.

8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 – Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste termo poderão ser elucidadas nos dias úteis,
na forma disposta no edital de licitação.
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